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Projeto de Lei n °  45 12001, de 	de Abril de 2001. 

ÍREGISTÓ 	 Dá à Rua n° 09, localizada na Vila 
l FL.5.Yjo LJVRO 	 Vale do Sol, nesta Cidade o nome 

CAÇU de RONAN ALVES DE LIMA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇU, Estado de Goiás, aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 10 - A Rua n° 09, localizada na Vila Vale do Sol passa a denominar-se "Rua 
RONAN ALVES DE LIMA". 

Art. 21  - O Poder Executivo providenciará a colocação de placas indicativas, bem como 
a devida comunicação à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos e às empresas 
concessionárias de água, luz e telefonia. 

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Caçu, aos 	dias do mês de Abril de 
2001. 

Justificativa: 

O ex-cidadão caçuense que emprestará seu nome à rua onde residiu por muitos anos, 
ocorrerá em função de inúmeros pedidos de familiares do homenageado que residem e 
fazem suas histórias nesta cidade como fez o falecido por todos os longos anos em 
que laborou nesta urbe, inclusive, foi pioneiro no ramo de comércio de sanduíches "pit 
dog" em Caçu. 
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PODER LEGISLATIVO 

Câmara Municipal de Caçu 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

Projeto de Lei n° 15101, de 04-04-2001. 
Autoria: Vereador Valdeci C. de Paula 
Dá à Rua n 09, localizada na Vila Vale 
do Sol, nesta Cidade o nome de RO- 
NAN ALVES DE LIMA. 

RELATÓRIO: 

O presente Projeto de Lei dispõe sobre a denominação da Rua n° 09 da Vila Vale 
do Sol nesta Cidade. A respeito da legalidade, constitucionalidade e juridicidade, 
não há nada que macule o presente Projeto de Lei, além de ser justa a homenagem 
ao falecido cidadão caçuense, Ronan Alves de Lima. Assim, somos Favoráveis a 
aprovação da matéria em apreço. 

É O PARECER. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Caçu, aos 20 dias do mês de abril 
de 2001. 

Vereador Jucl a 
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	Silva  
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